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CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 273, DE 2014

Susta a Resolução - RDC nº 52, de 6 de outubro de 2011, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, que dispõe sobre a proibição do uso das substâncias anfepramona, fem-
proporex e mazindol, seus sais e isômeros, bem como intermediários e medidas de controle 
da prescrição e dispensação de medicamentos que contenham a substância sibutramina, seus 
sais e isômeros, bem como intermediários.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica sustada, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da Constituição Federal, a Resolução - RDC 

nº 52, de 6 de outubro de 2011, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que dispõe sobre a proi-
bição do uso das substâncias anfepramona, femproporex e mazindol, seus sais e isômeros, bem como inter-
mediários e medidas de controle da prescrição e dispensação de medicamentos que contenham a substância 
sibutramina, seus sais e isômeros, bem como intermediários.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 4 de setembro de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 1 minuto e encerra-se às 14 horas e 44 minutos.)

Ata da 130ª Sessão, Não Deliberativa, 
em 4 de setembro de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Mozarildo Cavalcanti e Odacir Soares.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco União e Força/PTB - RR) – Declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 
A Presidência comunica ao Plenário que há expediente sobre a mesa, que, nos termos do art. 241 do 

Regimento Interno, vai à publicação no Diário O�cial do Senado Federal.

É o seguinte o expediente:

PARECERES 
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ABERTURA DE PRAZO

Os Projetos de Lei da Câmara nºs 2, de 2011; 35 e 117, de 2013; 82 e 83, de 2014; e o Projeto de Lei 
do Senado nº 384, de 2013 – Complementar, �carão perante a Mesa durante cinco dias úteis a �m de rece-
ber emendas, nos termos do art. 235, II, “d”, do Regimento Interno.

OFÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco União e Força/PTB - RR) – Há oradores inscritos.
Por permuta comigo, concedo a palavra ao Senador Odacir Soares, do PP de Rondônia. 
O SR. ODACIR SOARES (Bloco Maioria/PP - RO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ouvintes e telespectadores da Rádio e TV Senado, minhas senhoras e meus 
senhores, no próximo dia 15 de setembro, será inaugurada em Porto Velho, Rondônia, meu Estado, a ponte que 
liga Porto Velho à capital do Estado do Amazonas, Manaus, e, portanto, a região toda do Estado do Amazonas. 

Estarão presentes nesta inauguração o Ministro dos Transportes, Dr. Paulo Sérgio Oliveira Passos, e o 
General Jorge Ernesto Pinto Fraxe, Diretor-Geral do DNIT, que �carão na nossa região durante dois dias, isto é, 
nos dias 15 e 16 de setembro, e irão visitar, inclusive, o Estado do Acre. 

A pedido do Senador Ivo Cassol e é meu pedido também, eu queria solicitar às duas autoridades que 
visitassem o trecho da BR-319 chamado Araras, que foi completamente inundado, agora, nas últimas cheias 
deste ano, impedindo o tráfego para os Municípios de Guajará-Mirim e Nova Mamoré, e também a localidade 
chamada Jaci-Paraná, um Distrito de Porto Velho, na BR-364 – Araras �ca na BR-319, que liga a BR-364 à cida-
de de Guajará-Mirim –, para que S. Exªs possam veri�car in loco a possibilidade, uma vez que as obras não se 
iniciaram nesses dois trechos – a obra de elevação no nível da estrada, trechos esses que foram totalmente 
inundados nas últimas cheias, ilhando, isolando aquela região de Guajará-Mirim e Nova Mamoré e também o 
Estado do Acre, impedindo que o Estado do Acre continuasse sendo abastecido pela BR-364. 

Aproximam-se as chuvas de �m de ano e há um receio generalizado de que as duas rodovias sejam no-
vamente inundadas, impedindo esse tráfego. 

Como S. Exª e o Ministro dos Transportes vão estar em Rondônia, nos dias 15 e 16 de setembro, junta-
mente com o Diretor-

Geral do DNIT, o Senador Ivo Cassol e eu também estamos convidando as duas autoridades a visitarem 
esses dois trechos, para que saiam de lá com uma visão completa e acabada da verdadeira situação da estrada, 
uma vez que nenhuma obra nesses dois trechos foi realizada e uma vez também que os trechos têm que ser ele-
vados a quatro ou cinco metros de altura, para impedir que neste ano se repita o alagamento das duas estradas.

Mas, Sr. Presidente, trago ao conhecimento desta Casa e da sociedade brasileira que recebi do Presiden-
te do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Marcus Vinícius Furtado Coelho, manifestação 
daquela instituição no sentido de votar pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n° 499/2013, de autoria da 
Comissão Mista destinada a consolidar a legislação federal e a regulamentar dispositivos constitucionais, do 
Projeto de nº 508, de 2013 também, de autoria do Senador Armando Monteiro Filho, e ainda do Projeto de Lei 
nº 5.964, de 2013, de autoria do Deputado Federal Rogério Peninha Mendonça. 

O Projeto de Lei do Senado nº 499, de 2013, que de�ne crimes de terrorismo e dá outras providências, 
estabelece como prática terrorista “provocar ou infundir terror ou pânico generalizado mediante ofensa ou 
tentativa de ofensa à vida, à integridade física ou à saúde ou à privação da liberdade da pessoa humana”. Tra-
ta, também, ao longo dos seus 13 artigos, das penas a serem aplicadas, do �nanciamento ao terrorismo, do 
terrorismo contra a coisa, da incitação ao terrorismo, do favorecimento pessoal ao terrorismo, do grupo terro-
rista, do arrependimento e proteção legal, do cumprimento da pena e da competência para processar e julgar 
a prática de terrorismo.

O Projeto de Lei do Senado n° 508/2013 tipi�ca como crime de vandalismo a promoção de atos coleti-
vos de destruição, dano ou incêndio em imóveis públicos ou particulares, equipamentos urbanos, instalações 
de meios de transporte de passageiros, veículos e monumentos, mediante violência ou ameaça, por qualquer 
motivo ou a qualquer título. Trata das formas quali�cadas e do cumprimento da pena.

O Projeto de Lei n° 5.964, de 2013, que se encontra na Câmara dos Deputados, proíbe a utilização de 
objeto ou substância que di�culte a identi�cação do usuário em local público.

Alega o Conselho Federal da OAB que tais dispositivos legais foram propostos sem que a comunidade 
jurídica brasileira fosse ouvida, assim como também não foram ouvidos segmentos relevantes da sociedade e 
sem critérios previamente de�nidos. 

Essas são as alegações da OAB.
A�rma a OAB que seus autores valem-se da lei penal como mecanismo de intimidação e resposta rápida 

e fácil para problemas conjunturais e estruturais do País.
Aduz, também, o Conselho Federal da OAB, na pessoa do seu Presidente Marcus Vinícius, que tais leis 

buscam criminalizar as condutas dos movimentos sociais, com forte viés intimidatório, valendo-se do Direito 
Penal como instrumento político de coerção, violando-se princípios básicos do Direito Penal.

O documento encaminhado pelo Conselho Federal da OAB, denominado Proposição nº 49.0000.2014.002010-
1COP, traz detalhadamente a posição da OAB, onde a�rma, em conclusão, que as instituições, inclusive o Con-
gresso Nacional, devem ser de respeito aos postulados constitucionais da livre manifestação, da liberdade de 
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expressão, do direito de reunião, dentre outros, coibindo os excessos praticados que con�gurem crimes de 
forma segura e equilibrada, aplicando o ordenamento jurídico vigente su�ciente para tipi�car todas as condu-
tas praticadas – cujo inteiro teor requeiro que faça parte do presente pronunciamento.

Com efeito, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a posição da Ordem dos Advogados do Brasil merece 
uma ampla re�exão da nossa parte.

É sabido que, quando agimos no afã dos acontecimentos, corremos o risco de cometer equívocos e ex-
cessos, o que nos parece ser o caso desses projetos de lei.

A sociedade brasileira, considerada moderada nas suas reações de insatisfação, mudou seu comporta-
mento e foi às ruas pedir por melhorias nos serviços públicos, notadamente em saúde, educação e segurança, 
censurar a corrupção, protestar contra o aumento de tarifas de ônibus e chamar a atenção para os excessivos 
gastos com a Copa do Mundo, naquele momento.

Direito legítimo dos cidadãos, as manifestações foram usadas por alguns baderneiros para tumultuar e 
praticar atos violentos que marginalizaram o movimento reivindicatório, principalmente quando do incidente 
em que foi vitimado o repórter cinematográ�co Santiago Andrade, da Rede Bandeirantes.

Mesmo com a identi�cação e prisão daqueles que se excederam no seu direito de protesto, dentro dos 
princípios e normas legais vigentes, houve a propositura dos projetos de lei acima descritos.

Destacamos aqui um trecho deles – abre aspas:

“Óbvio que ninguém em sã consciência vai defender ou estimular protestos violentos, com uso de fogos 
de artifício, sinalizadores, artefatos explosivos, bastões, pedras e quaisquer outros objetos que possam 
causar danos materiais e, sobretudo, físico à população. Entrementes, valer-se do uso e o abuso do Direito 
Penal como panaceia para os males da segurança pública no Brasil, e agora para contenção de protestos 
violentos, sempre causa sérios prejuízos ao fortalecimento das garantias fundamentais e a uma cultura 
de respeito aos direitos humanos, bem como a banalização da lei penal, situações típicas de um Estado 
autoritário [fecha aspas].”

Entendemos, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, que os movimentos sociais não podem e não devem 
ser intimidados. Ao contrário, a livre manifestação é requisito básico em um Estado democrático de direito e 
não cabe o enrijecimento das normas visando cerceá-lo.

O Governo atual tem entre os seus integrantes cidadãos e cidadãs que sofreram outrora a amargura da 
falta de liberdade, da repressão e cassação de direitos.

Não podemos retroceder àqueles tempos. Necessário se faz o hasteamento de uma bandeira branca, 
onde a paz reine entre governantes e governados, abrindo-se um sério e consistente diálogo entre todas as 
áreas da sociedade.

Por isso, a Ordem dos Advogados do Brasil, que em vários momentos partiu em defesa da sociedade, da 
liberdade e convívio harmônico, novamente se insurge contra a tentativa de cerceamento da livre manifesta-
ção democrática e sem badernas e depredações da propriedade pública e privada, e na integridade física das 
pessoas.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente Mozarildo Cavalcanti. É um prazer estar aqui sob a Presidência 
de V. Exª.

DOCUMENTO ENCAMINHADO PELO SR. SENADOR ODACIR SOARES EM SEU PRONUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e §2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
– Documento encaminhado pelo Conselho Federal da OAB, denominado Proposição nº 
49.0000.2014.002010-1/COP.
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O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco União e Força/PTB - RR) – Senador Odacir, eu gostaria 
de pedir a gentileza de V. Exª para presidir, neste momento, já que sou o próximo orador, tendo permutado 
com V. Exª.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Odacir Soares.

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – Concedo a palavra ao eminente Senador 
Mozarildo Cavalcanti e, também, registro a presença do Senador Fleury no plenário, o que não deixa de nos 
honrar bastante.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, Senador Odacir Soares, é uma feliz coincidência que V. Exª esteja presidindo 
esta sessão no momento em que vou abordar um tema de interesse do meu Estado e do Estado do Amazonas, 
mas, consequentemente, do interesse de toda a Amazônia, porque o que nós temos visto acontecer na Amazô-
nia é um tremendo descaso por parte do Governo Federal com as pessoas que ali residem, ao ponto em que, 
não vou nem dizer a legislação, a Constituição é afrontada permanentemente.

Fui procurado por várias pessoas que fazem transporte, tanto de ônibus quanto de cargas, por essa rodovia 
que nos liga a Manaus no trecho compreendido dentro da reserva – não é que a BR esteja dentro da reserva, a 
BR é uma rodovia federal e a sua faixa de domínio afasta qualquer propriedade. Então, mesmo a reserva indí-
gena estando de um lado e de outro da reserva, não há nenhuma justi�cativa para, por exemplo, que os índios, 
por meio de uma ONG que os coordena, bloqueiem a passagem de qualquer transporte, Senador Odacir, com 
exceção de ambulâncias, a partir das 18h da tarde. Quer dizer, à noite, nós �camos com uma estrada federal 
bloqueada por quem não tem autoridade, de fato, para fazê-lo. No entanto, vem sendo feita vista grossa. Nem 
o Supremo resolveu essa questão, que já foi judicializada. E recebi a denúncia de que o DNIT não consegue fa-
zer as obras de recuperação desse trecho, porque há um jogo de empurra entre a Funai e uma ONG que cuida 
lá dos Waimiris-Atroaris. Então, solicitei informações ao Diretor-Geral do DNIT sobre a realidade desses fatos.

Eu já cansei de denunciar que nós precisamos ter um país onde a lei seja para todos. É evidente que a lei 
deve amparar primeiro os mais fracos, mas também a Constituição é muito clara: todos são iguais perante a lei.

E recentemente, no julgamento de uma ação contra a demarcação da Reserva Indígena Raposa Serra 
do Sol, o próprio Supremo colocou várias condicionantes – dezenove condicionantes ao todo –, inclusive a de 
que não precisa de permissão da Funai para qualquer obra pública dentro da reserva indígena nem de movi-
mentação de Forças Armadas, etc.

Mas olhe a resposta que recebi, Senador Odacir, do Diretor-Geral do DNIT, que, aliás, V. Exª citou agora 
há pouco, o General Jorge Ernesto Pinto Fraxe, por coincidência, um roraimense.

Então, diz o ofício dele:

Assunto: BR-174/AM/RR – Celebração de Convênio entre DNIT e a ACWA. [que é a tal ONG]
Senhor Senador,
Re�ro-me ao assunto em tela para informar a V. Exª que desde janeiro de 2013 [veja bem, Senador Oda-
cir, de 2013] o DNIT iniciou as tratativas com a FUNAI e com o IBAMA, estando presente um Procurador 
da República, com o intuito de obter autorização para execução dos serviços de restauração da BR 174, 
nos trechos localizados dentro da terra indígena Waimiri-Atroari.
2. Dentre os encaminhamentos de�nidos em reunião, coube ao DNIT formalizar Termo de Cooperação 
com a Associação Comunidade Waimiri-Atroari [que é esta tal ONG presidida por um cidadão de nome 
Porfírio, que merece ser bem investigado] para repasses de recursos para apoio à ONG no acompanha-
mento das obras de manutenção, conservação e restauração da Rodovia BR-174 [que liga o Amazonas 
a Roraima ou Roraima ao Amazonas].
3. Em 22 de janeiro de 2014 [portanto, Senador Odacir, um ano depois], foi expedido pelo DNIT o Ofício 
nº 73/2013/DG, que informou todos os detalhamentos para (...) ações a serem realizadas, constantes da 
Ata de Reunião, deverão ser remetidas pela FUNAI ao DNIT.
4. Em 16 de abril de 2013 [ainda no ano passado], por meio do Ofício nº 621/DG, o DNIT solicitou à FUNAI 
o envio da minuta do Termo de Cooperação, conforme de�nido na reunião ocorrida em janeiro de 2013.
5. Em 14 de novembro de 2013, o DNIT, com base em parecer da Procuradoria Federal Especializada-PFE/
DNIT, informou à FUNAI sobre a impossibilidade jurídica de formalização do Termo de Cooperação dire-
tamente com a ONG [e não com a Funai, não com a Funai], e propôs que o Termo de Cooperação fosse 
celebrado entre o DNIT e a FUNAI, conforme Ofício 1666/2013/DG [como é o correto]. 
6. Em 16 de janeiro de 2014, por ausência de manifestação da FUNAI, o DNIT reiterou por meio do Ofício 
nº 06/2014 (...) o ofício anterior. 
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7. Em 25 de fevereiro de 2014, a FUNAI encaminhou o Ofício nº 161 (...) [determinando] que o DNIT cele-
bre diretamente com a Associação das Comunidades Waimiri-Atroari (...) o acordo que permita a imple-
mentação das ações de monitoramento e controle ambiental da rodovia, pois a celebração do acordo 
ou convênio constitui um compromisso do DNIT com a Associação Waimiri-Atroari.

Vejam bem: uma fundação que foi criada e é mantida para cuidar legalmente da questão indígena in-
duzindo um órgão federal como o DNIT a fazer convênio, digamos, por fora com uma ONG, em vez de fazer a 
própria Funai para que ela, sim, tivesse a cooperação da ONG.

Prossegue o ofício: 

8. Por meio do Ofício 994 (...) de junho de 2014, o DNIT, na busca de solução alternativa para o impas-
se e para atender condicionante estabelecida pela Procuradoria Federal no DNIT, solicitou à FUNAI que 
fossem apresentados argumentos que comprovassem o nexo causal do suposto dano ambiental com a 
compensação a ser feita e o repasse de valores à Associação Comunidade Waimiri-Atroari (...).
9. Paralelamente, nos dias 21 e 22 de agosto de 2014, uma equipe técnica do DNIT foi enviada [lá para 
falar com essa ONG] para prestar auxílio na elaboração do Plano de Trabalho e rea�rmar a necessidade 
de cadastramento do Termo de Cooperação no sistema de convênios do governo federal – SICONV, de 
acordo com as normas vigentes.

Quer dizer, o DNIT até aceitou fazer o convênio com a ONG, desde que o convênio fosse formalmente 
registrado no Sistema de Convênios do Governo Federal. É para fazer uma coisa com transparência, com cla-
reza e dentro da legalidade. 

10. Na oportunidade, representantes da [ONG] informaram que, em razão das di�culdades para cadas-
tramento no SICONV, somente formalizará o Termo de Cooperação com o DNIT se essa exigência for 
dispensada.

Quer dizer, essas ONGs... Já está comprovado – a sua grande maioria, lógico que há exceções – que elas 
vivem às custas de recursos públicos, fazendo utilização de maneira errada, e até mesmo desonesta, dos recursos.

Quer dizer, ela quer dispensa de registrar um convênio num órgão que é próprio para isso, para permitir 
ao DNIT fazer as obras necessárias. 

11. Considerando que até o momento as tratativas do DNIT com a ACWA ocorreram sem o acompa-
nhamento do IBAMA, torna-se necessária a aprovação das despesas previstas no Plano de Trabalho por 
aquele órgão licenciador cujos custos iniciais eram de R$3,5 milhões e atualmente representam os R$6,2 
milhões, com possibilidade de elevação, segundo o que foi informado pelos representantes da ACWA caso 
o acordo não seja formalizado no curto prazo.
12. Cabe registrar que não se trata de processo de obtenção de licença ambiental [já que a estrada está 
realizada, está feita] e sim de regularização da rodovia implantada há mais de 40 anos e que necessita 
com urgência dos serviços de manutenção para garantir a segurança e a trafegabilidade dos usuários, 
além de preservar o patrimônio público.
13. Dessa forma, �ca evidenciado o comprometimento do DNIT com a causa indígena, visando possi-
bilitar a realização da obra. Portanto, entendo que não cabe proibição de trabalho de manutenção da 
rodovia enquanto se busca uma alternativa para atender as exigências da ACWA de acordo com o es-
tabelecido em lei.
14. Por �m e por dever de ofício, alerto a V. Exª que há a permanência do impasse [chamo bem a atenção 
de V. Exªs] criado pela ACWA e a FUNAI apresenta elevada probabilidade de interrupção do tráfego por 
falta dos serviços de manutenção, causando isolamento de toda população roraimense e fragilizando a 
segurança nacional por se tratar de Estado fronteiriço com outros países.

Sr. Presidente, eu fui Presidente da primeira CPI das ONGs aqui no Senado, e, com todas as di�culdades 
que encontramos para investigar essas instituições, nós conseguimos listar 10 Ongs que, nitidamente, esta-
vam praticando corrupção, desvio de �nalidade de recursos, uma série de malfeitos que encaminhamos para 
o Ministério Público.

Pois bem, vê-se agora que um órgão federal, apesar, inclusive, de uma decisão do Supremo, está sendo 
impedido de fazer uma restauração de um trecho da estrada que não está na reserva indígena. A rodovia fe-
deral não está na reserva indígena cujo domínio é de 100m para um lado e 100m para o outro. Ali não é pro-
priedade de ninguém, a não ser da União. E essa interferência indevida dessa ONG está causando, como diz 
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aqui o General, o risco de não só nós, roraimenses, �carmos isolados do Amazonas, mas do País, o que pode 
complicar, inclusive, a nossa segurança nacional.

Faço essa denúncia aqui hoje e comunico a meus pares e aos roraimenses que me ouvem pela Rádio 
Senado e me assistem pela TV Senado que estarei entrando, hoje, com ação no Supremo Tribunal Federal pe-
dindo uma urgente decisão sobre essa questão. O Supremo já decidiu, na questão da Raposa Serra do Sol, que 
Forças Armadas e órgãos públicos, federais ou estaduais, não precisam de licença de Funai. E aqui nós vemos 
dois entravadores do progresso da Região Amazônica, a Funai e o Ibama, em conluio com uma organização 
não governamental. 

Além de entrar com essa ação no Supremo, pela urgência e necessidade de se fazer a obra, eu vou tam-
bém, após as eleições, requerer aqui a instalação de uma CPI para investigar a questão indígena e, notadamen-
te, a Funai e essas ONGs que se dizem protetoras dos índios, mas, na verdade, parecem cuidar muito mais da 
proteção dos interesses estrangeiros sobre a Amazônia.

O Sr. Fleury (Bloco Minoria/DEM - GO) – Pela ordem, Senador Mozarildo Cavalcanti.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Com o maior prazer. 
O Sr. Fleury (Bloco Minoria/DEM - GO) – Sobre o DNIT... Eu estou fazendo um levantamento dos trevos 

das rodovias do DNIT no sudoeste de Goiás. São verdadeiros trevos de crime, porque são tão malfeitos que... 
Temos alguns bem feitos. Se pegarmos a rodovia... Nós estamos levantando, de Rio Verde a Itumbiara, uma ro-
dovia federal. Em cinco entradas de cidades, ela tem apenas um trevo em condições de não haver acidentes; 
os outros são cruzamentos, como numa cidade: uma passa na outra. Nós não estamos reivindicando que seja 
feito elevado, que seja feito túnel, não. Nós queremos aquele trevo em que o carro sai, dá uma volta de 500m 
e para não cruzar com um caminhão, para não ser pego, como vários já morreram nesse trevo, porque, ao atra-
vessar, o carro bate no meio do outro. Nem sempre as pessoas respeitam. Quem está acostumado passa em 
alta velocidade nos trevos. A sinalização, pode até ter. Não vou falar que não tenha, o DNIT coloca, mas o trevo 
não pode ser lugar de acidente como tem sido o trevo que liga Rio Verde a Quirinópolis. E, no sudoeste, essas 
rodovias que eu estou citando são federais. Para a próxima reunião, eu estou levantando todos os números 
das rodovias federais que pertencem ao DNIT, para nós discutirmos aqui e eu reivindicar à direção do DNIT que 
organize esse trevo para nós. É muito importante.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Acolho o aparte de V. Exª e sugiro in-
clusive a V. Exª que solicite uma audiência com o General Fraxe, que é um homem acessível, que tem trabalha-
do com di�culdades, até porque ele procura trabalhar dentro da lei. E, como eu citei aqui, a Funai, um órgão 
federal, uma fundação subordinada ao Ministério da Justiça, e o Ibama, outro instituto federal subordinado 
ao Ministério do Meio Ambiente, são órgãos federais atrapalhando um órgão federal a cumprir o seu dever. 

Então, eu quero aqui repetir que estou entrando com uma ação no Supremo Tribunal Federal contra essa 
situação caótica que se arrasta desde 17 de janeiro do ano passado.

O meu Estado tem pagado um preço muito alto por pertencer ao Brasil. Mais de 50% do nosso território já 
são reservas indígenas, outros 20% são reservas ecológicas. Sobra aí alguma coisa em torno de 20% a 30% para 
o Estado sobreviver e se desenvolver. E, ainda por cima, uma rodovia que foi feita há 40 anos não pode ser man-
tida. Aliás, semelhante ao caso daquela que vai para Rondônia, a 319, que tem um trecho que está deteriorado.

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – É Ariquemes a Nova Mamoré.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Exatamente.
Então, um trecho da estrada já feito se deteriorou, e o Ibama e o Meio Ambiente não permitem que se-

jam feitos os reparos. Isso é um Brasil que merece realmente ser repensado.
Nós, da Amazônia, não aguentamos mais ser tratados como uma espécie de quintal do País ou como 

uma colônia do País. Nós precisamos reagir. Estou fazendo esse protesto o�cial, da tribuna do Senado, e vou 
entrar com uma ação no Supremo Tribunal Federal para passar a limpo essa questão que me cheira à coisa 
ruim, porque como é que a Funai defende que o convênio seja feito com uma ONG, e essa ONG não quer fazer 
o convênio formalizado, transparentemente, no sistema de convênio do Governo Federal?

Então, eu peço a V. Exª que autorize a transcrição dos demais expedientes que estão aqui, como parte 
do meu pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – V. Exa será atendido.
Eu queria apenas, antes de parabenizar V. Exa pela oportunidade do discurso, dizer, em homenagem ao 

DNIT, que, em Rondônia, as rodovias federais estão sendo trabalhadas oportunamente pelo DNIT. De ponta a 
ponta do Estado, nós temos a presença do DNIT trabalhando em Rondônia.

Eu �z uma observação, com convite ao General Fraxe e ao Ministro dos Transportes, para visitarem os 
dois pontos que foram objeto de alagamento na última cheia de Rondônia, que isolou o Acre e isolou tam-
bém parte considerável do Estado de Rondônia, porque esse fenômeno ocorrido agora, no começo do ano, 
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pode ocorrer novamente no �nal do ano. No caso que V. Exa levanta aqui, me parece até que o General Fraxe 
está sendo muito cuidadoso ao dizer, com todas as letras, que pode ocorrer um fato grave em relação ao seu 
Estado, mas que a responsabilidade não é dele, porque ele não pode realizar as obras necessárias, uma vez 
que está impedido pelos índios.

O que me chama a atenção, nessa discussão que envolve índios, é que as pessoas fazem uma confusão 
muito grande entre terras indígenas e ocupação indígena de terras da União. As terras não são indígenas, são 
terras da União nas quais os índios têm usufruto. Depois, há outro dado importante: essa decisão do Supremo 
já deixou claro que as autoridades públicas federais, estaduais e municipais têm acesso livre às áreas de ocu-
pação indígena.

Esse caso que V. Exa registra, quanto a esse convênio com a ONG, é um absurdo jurídico. A Funai não pode 
abrir mão de sua competência originária de �scalizar e de cuidar das terras indígenas. Ela não pode transferir 
para terceiros, principalmente para uma ONG de caráter particular, atribuições que são próprias suas. É uma 
questão de ordem pública. Ela não pode transferir, de modo nenhum, com qualquer fundamento. Nem o DNIT 
poderia fazer esse convênio. O General está sendo bastante sensato, na medida em que está admitindo essa 
discussão. Mas ele sabe que ele, Diretor-Geral do DNIT, não poderia celebrar esse convênio com essa ONG, por-
que é uma transferência de competência exatamente da Funai para uma entidade particular. Então, V. Exa traz 
à discussão um tema importantíssimo.

Nós tivemos agora, no �nal do ano passado, um grave incidente em Humaitá com os índios, com os 
empresários de Humaitá e funcionários públicos, incidente esse que ceifou a vida de três ou quatro pessoas, 
moradores de Humaitá, mortas pelos índios. Os índios sequestraram e trucidaram três ou quatro chefes de fa-
mília de Humaitá, e a cidade foi em cima dos índios e depredou tudo. Criou-se uma situação de intervenção 
federal em Humaitá.

E esse fenômeno pode acontecer a qualquer ente, em qualquer parte do Brasil, porque temos essa ques-
tão da estrada federal que liga Boa Vista a Manaus, a que V. Exª se refere, onde, antigamente, se cobrava até 
pedágio; hoje, não sei se cobram pedágio. Na de Humaitá, os índios cobravam pedágio. Eles queriam continuar 
o pedágio depois, e foram proibidos pela Funai. 

Mas essa é uma omissão gravíssima da Funai, pois quer lavar as mãos e transferir para uma ONG parti-
cular... A história das ONGs, no Brasil, é negativa, porque, no Brasil, as ONGs querem trabalhar com recursos 
públicos. Elas não querem trazer recursos privados, elas querem ter contratos...

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Não querem trabalhar com recursos 
não governamentais, como deveria ser.

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – Exatamente, recursos privados, como acon-
tece nos Estados Unidos e na Europa, com as fundações privadas. No Brasil, as fundações querem ser fundações 
privadas, mas querem trabalhar com recursos públicos. As ONGs querem ser pessoa jurídica de direito privado, 
mas querem trabalhar com recursos públicos. 

De modo que V. Exª tem razão na colocação que faz. Faz bem em propor ao Supremo uma ação cautelar, 
uma ação que coíba essa situação, e traz à discussão, no Congresso Nacional, um tema fundamental, porque 
parte considerável do território brasileiro... Inclusive Rondônia, também. Há boa parte do território do Estado 
de Rondônia constituído de reservas indígenas, erradamente consideradas terras indígenas, que não o são. 

De modo que parabéns a V. Exª, eu o cumprimento pela oportunidade do pronunciamento e pela obje-
tividade com que o faz nesta tarde.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Agradeço, Sr. Presidente Odacir So-
ares, e quero dizer que a Funai, inclusive, é chamada pelos índios, hoje, não de Fundação Nacional dos Índios, 
mas de Funerária Nacional dos Índios, porque se preocupa em demarcar terras e deixa os índios lá, sem as-
sistência à saúde, sem educação, sem transporte. Então, demarcam a terra, e os índios passam a viver pior do 
que viviam antes.

Mas, aqui, a questão não é bem só um problemazinho de desentendimento da entidade indígena com 
uma entidade federal como o DNIT. Aqui, trata-se de questão constitucional que tem que ser esclarecida. 

Agradeço e reitero o pedido de transcrição.
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – O General já deixou V. Exª alertado para o 

fato de que a estrada vai ter o trânsito impedido neste inverno.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Perfeitamente. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – Já deixou claro isso aí.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) –Está bem esclarecido desde 2013.
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O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – Obras eles não podem fazer mais. Não dá 
mais tempo de fazê-las porque começou a chover. Já disse com todas as letras: Roraima vai �car isolada mais 
uma vez.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco União e Força/PTB - RR) – Muito obrigado a V. Exª.

DOCUMENTOS ENCAMINHADOS PELO SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.
(Inseridos nos termos do art. 210, inciso I e §2º, do Regimento Interno.)

Matérias referidas:
– Anexos.
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O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – O Senador Fleury vai falar?
Vou pedir a V. Exª que ocupe a Presidência, por favor, mas, antes, queria fazer a leitura de dois requeri-

mentos.
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – Requerimento nº 787, de 2014, do Sena-

dor Sérgio Petecão, que, em aditamento ao Requerimento nº 427, de 2014, solicita, nos termos do art. 40 do 
Regimento Interno, que o período da licença já desempenhada de missão no exterior, com ônus para o Senado 
Federal, por ocasião da Conferência Mundial de 2014 sobre Parlamento Eletrônico, organizada em conjunto 
pela União Interparlamentar e a Assembleia Nacional da República da Coreia, em Seul, Coreia do Sul, seja mo-
di�cado para 6 a 15 de maio de 2014.

Fica deferido o requerimento, nos termos do art. 41 do Regimento Interno.

É o seguinte o Requerimento na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares. Bloco Maioria/PP - RO) – Passo a Presidência ao Senador Mozarildo 
Cavalcanti.

O Sr. Odacir Soares deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco União e Força/PTB - RR) – Antes de passar a palavra ao 
Senador Fleury, quero ler expediente que se encontra sobre a mesa, nos seguintes termos. 

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco União e Força/PTB - RR) – A Presidência do Senado 
Federal recebeu Ofício n° 91, do Senador Sérgio Petecão, por meio do qual comunica a impossibilidade de 
comparecimento à XX Conferência Internacional sobre AIDS (AIDS 2014), organizada em conjunto pela União 
Interparlamentar, o PNUD e a UNAIDS, no período de 20 e 25 de julho de 2014, em Melbourne, Austrália, con-
forme Requerimento nº 651, de 2014.

O Ofício vai à publicação.
O requerimento vai ao Arquivo.

Ofício nº 91-2014/GSSPET

Brasília, 4 de setembro de 2014

Assunto: RQS nº 651, de 2014 (viagem o�cial a Melbourne, Austrália, não realizada).
Senhor Presidente,
Cumprimentando cordialmente V. Exª, tomo a liberdade de informar-lhe que, tendo sido designado pelo 

Presidente do Grupo Brasileiro da União Interparlamentar para integrar a delegação brasileira como represen-
tante do Senado Federal na XX Conferência Internacional sobre AIDS (AIDS 2014), organizada em conjunto pela 
União Interparlamentar, o PNUD e a UNAIDS, a realizar-se na cidade de Melbourne, Austrália, no período com-
preendido entre os dias 20 a 25 de julho do corrente ano, cujo RQS nº 651, de 2014, foi aprovado pelo Plenário 
desta Casa em 18 de junho de 2014, não pude me fazer presente ao evento, como de fato gostaria, devido a 
compromissos inadiáveis supervenientemente agendados.

Certo de poder contar com vossa prestimosa atenção, subscrevo-me.
Atenciosamente, – Senador Sérgio Petecão, PSD/AC.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco União e Força/PTB - RR) – Concedo a palavra ao Sena-
dor Fleury.

O SR. FLEURY (Bloco Minoria/DEM - GO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente Senador Mozarildo Cavalcanti, Srªs e Srs. Senadores, ouvintes do sistema de comunicação do Senado 
Federal, hoje volto a falar aqui como produtor, quando iniciei nesta Casa, desde o meu pronunciamento, como 
produtor rural, um homem do campo do Estado de Goiás.

Quero dizer, Sr. Presidente, que em nosso Estado começou a chover, como disse ontem. O pessoal está 
alegre, começou a plantar, e, ontem, falando com minha esposa, Jacinta, que está na fazenda – nós residimos 
na propriedade, na fazenda –, ela me passava que a chuva não foi tão forte lá, mas houve muito vento. Pergun-
tei sobre energia. É costume, na zona rural, quando venta muito, a rede cai, acontece algum raio, algum trovão 
e o meu Município... O Município de Quirinópolis, no Estado de Goiás é um Município que tem um produção 
leiteira diária de 140 mil litros de leite.

E, hoje, 90% desse leite vai para resfriamento. Os nossos Municípios não têm mais aquele leite que é 
pego em latão. Nós todos, produtores – os pequenos e microprodutores têm associações que compraram o 
resfriador. Muitos perdiam o leite com 24 horas sem energia.

Então, eu quero, aqui, parabenizar a CELG, que é a fornecedora, a transmissora de energia elétrica do 
Estado de Goiás, parabenizar o Governador Marconi, porque isso tudo se deve à gestão dele. E a CELG tem 
um 0800, para onde, sempre que acaba a energia da fazenda, minha esposa liga ou alguém da fazenda liga, e, 
imediatamente, eles, inclusive, dão – perguntam a hora em que caiu a energia – a informação da hora em que 
será restabelecida a energia. Por várias vezes, na fazenda, uma hora, duas horas da manhã, não há horário para 
eles. Às vezes, acaba a energia às dez horas, nós ligamos e, pouco tempo depois, a energia chega. O duro para 
minha esposa é quando acaba às oito e meia, que é o horário da novela. Aí, ela �ca um pouquinho nervosa, 
porque pode perder um capítulo, mas logo é recuperada. Às vezes, perde a novela, mas eu acredito que dê até 
uma emoção maior para o capítulo à frente.

Mas quero, aqui, parabenizar a CELG pelo trabalho de manutenção, em nome dos produtores que tiram, 
diariamente, leite e que têm que resfriá-lo. Eles estão produzindo o leite, e a CELG tem feito o trabalho dela, 
porque, na agricultura, às vezes, não temos de guardar os grãos, mas a CELG tem feito o trabalho dela para que 
o leite não se perca na propriedade. Seria isso. 
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Quero agradecer a V. Exª pelo pronunciamento e dizer que a minha interpretação pode ter fugido do 
raciocínio do pronunciamento de V. Exª, mas é um levantamento que estou fazendo e, na próxima semana, 
trarei para V. Exª para mostrarmos os pontos perigosos do trevo, justamente das estradas federais que o DNIT 
supervisiona.

Quero aproveitar também para dizer da qualidade dos asfaltos que o DNIT tem feito naquela região. As 
rodovias federais todas foram recapeadas, foi aumentada a capacidade de peso, porque nós temos muita usina, 
e as usinas nesse ponto estão erradas, elas não respeitam o peso que é permitido na região. Então nós andamos 
com caminhões, lá as usinas andam com caminhões acima de 60 toneladas e o permitido são 40 toneladas. E 
aí, não há asfalto que aguente, não há DNIT que dê conta. Mas o DNIT, nas rodovias federais, tem recuperado, 
no Sudoeste inteirinho, o asfalto. Nós temos alguns trevos que, tenho certeza, pela sensibilidade do Presiden-
te do DNIT, na hora em que mostrarmos ele tomará providências nesses trevos que precisam ser modi�cados. 
Não são muitos, mas nós temos alguns na região do Sudoeste que precisam ser mudados.

Quero agradecer e mais uma vez pedir desculpas por ter interferido no pronunciamento de V. Exª com 
outro assunto e não o que o senhor estava abordando. 

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco União e Força/PTB - RR) – Nobre Senador Fleury, seu 
aparte fez engrandecer meu pronunciamento para mostrar que o DNIT é zeloso, mas pode cometer equívocos, 
qualquer instituição humana pode cometê-los.

V. Exª está alertando, como bom Senador que é, para o problema lá do seu Estado; e eu, como Sena-
dor de Roraima, estou justamente alertando para um problema sério que envolve dois Estados fronteiriços, o 
Amazonas e Roraima, que têm uma fronteira delicada com a Venezuela e com a Guiana, a ex-Guiana Inglesa, 
hoje República da Guiana.

Então eu quero dizer que tomei essa decisão de, não só fazer o pronunciamento, mas de entrar com a 
ação no Supremo Tribunal Federal, porque eu já estou cansado de ver o descaso do Governo Federal, de todos 
os seus órgãos, mas principalmente Funai, Incra e Ibama contra a nossa Amazônia de modo geral e, especial-
mente o meu Estado. Então não vim aqui, portanto, para fazer críticas levianas. Vim para mostrar uma coisa pal-
pável, documentada e alertar que estou entrando com essa ação no Supremo, porque não vejo diálogo possível 
com os órgãos do Governo. Aí, o General deixou bem claro, mais de um ano de tentativas e nada se resolve.

Obrigado a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco União e Força/PTB - RR) – Nada mais havendo a tratar, 

não havendo mais oradores presentes, está encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 44 minutos.)
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